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Portaria N.° 004 
REPREENDE o funcionário Paulo Daniel Por 

fino. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REPREENDER o funcionãrio Paulo Daniel Porfirio ocu 

pante do cargo de carreira de Fiscal de Obras, nivel 19 Classe II.,' 

por motivo de agir indevidamente na sua função de Fiscal de Obras ,e 

mau cumprimento de seus deveres, infringindo o Art. 2939, item II. 
do do Estatuto dos fungonários Públicos Civis do Município. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos 28 dias do mes.de  fevereiro de 1978. 
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